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INDICAÇÃO Nº ________/2026 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e demais setores competentes, solicitando a 

instalação de lixeiras na Praça Márcia Fernandes, localizada no bairro Samanaú, mais 

precisamente na lateral da quadra de esportes da praça, Zona Norte do Município de Caicó. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

A instalação de lixeiras na praça justifica-se pela necessidade de manter a limpeza urbana, 

preservar o meio ambiente e promover o bem-estar dos cidadãos. A iniciativa incentiva o descarte 

correto de resíduos, evita a poluição visual e ambiental, combate vetores de doenças e contribui 

para um espaço público mais higiênico, organizado e agradável para a população.  

 

Câmara Municipal de Caicó, 11 de maio de 2026. 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

PROTOCOLO 
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